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N .:ÃMARA MUNICIPAL DO 

BOM JARDIM 
........ ~ . CASA OESEIIBARGAOOR DI RCEU BORGES 
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Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. =-Jº=-ª=º"'--1---'-=~'-=--=-=­

da Silva Neto, e à Secretária de Desenvolvimento Urbano e O 

Jêssica Maria Barbosa da Silva, ouvido o Plenário, para que a mu icipalidade 

viabilize a INSTALAÇÃO DE CAIXA D' ÁGUA NA COMUNIDADE DE 

BALANÇA, POR TRÁS DO POSTO DE COMBUSTÍVEIS, PRÓXIMA À CASA 

DE TAVINHA. 

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 05 de abril de 2022. 

Agenildo ~fJos--fitiiveira 

Vereador 

Justificativa: 

É muito importante que a municipalidade providencie este equipamento, 

a fim de que muitas famílias que residem na localidade tenham um regular 

abastecimento d'água, imprescindível para as suas necessidades vitais. Por 

esta razão, estamos propondo esta medida e contamos com o apoio dos 

nobres colegas vereadores e o atendimento por parte da municipalidade. 
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